
Santo André, 25 de abril de 2025.
 

 
De: Diretoria Geral 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2410/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 89/2025
 
Autoria:  Ver. Dr. Fabio Lopes 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM 89/2025, que revoga a alínea “c” do inciso I, do art. 2º, da
Lei nº 10.439/2021.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Parecer Emitido
 
Descrição: 
Encaminhamos os autos ao Núcleo de Apoio Legislativo, com a análise jurídica emitida pelo
Consultor Legislativo acerca da propositura.
 
 
 
Próxima Fase: Analisar Providências
 
 
 
 
 
 
 

Nayara Bonati Pires
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Rafael Lopes Pinto da Silva
 

Diretor Geral
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